LEI N.º 2.314, DE 26/12/2000 

Autoriza a desafetação e permuta dos imóveis que menciona e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:




Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a desafetação da Travessa Carmem Miranda, localizada no Bairro Alto Serenata, neste Município.




Art. 2º - Feita a desafetação de que trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a permutar referida área pelo lote 060, da quadra 027, do setor 009, de propriedade da Construtora Almeida Tavares.




Parágrafo Único – A permuta a que se refere o caput deste artigo destina-se à alteração de urbanismo no citado bairro.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

